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Nome da entidade

Montantes

Fin. nacional FEOGA (*) TOTAL (euros)

ADDLAP — Associação Desenvolvimento Dão, Lafões e Alto Paiva . . . . . . . . . . . . . 145.608,84 138.136,82 283.745,66
ADELIAÇOR — Associação Desenvolvimento Local Ilhas Açores  . . . . . . . . . . . . . . 123.522,14 113.724,64 237.246,78
ADER AL — Associação Desenvolvimento Espaço Rural Norte Alentejo  . . . . . . . . . 105.461,70 135.461,90 240.923,60
ADER SOUSA — Associação Desenvolvimento Rural Terras Sousa  . . . . . . . . . . . . . 77.306,14 156.420,53 233.726,67
ADERES — Associação Desenvolvimento Rural Estrela Sul  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37.977,50 136.819,46 174.796,96
ADIBER — Associação Desenvolvimento Góis e Beira Serra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93.135,50 76.863,12 169.998,62
ADICES — Associação Desenvolvimento Local  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57.152,66 106.676,79 163.829,45
ADIRN — Associação Desenvolvimento Integrado Ribatejo Norte. . . . . . . . . . . . . . . 86.067,47 132.211,35 218.278,82
ADL — Associação Desenvolvimento Litoral Alentejano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115.214,12 163.607,50 278.821,62
ADRACES — Associação Desenvolvimento Raia Centro Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122.499,36 150.693,92 273.193,28
ADRAMA — Associação Desenvolvimento Região Autónoma Madeira  . . . . . . . . . . 109.407,64 120.616,11 230.023,75
ADRAT — Agência Desenvolvimento Região Alto Tâmega  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62.676,19 109.268,49 171.944,68
ADREPES — Associação Desenvolvimento Rural Península Setúbal . . . . . . . . . . . . . 75.159,70 139.667,58 214.827,28
ADRIL — Associação Desenvolvimento Rural Integrado Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . 85.237,28 156.499,34 241.736,62
ADRIMAG — Associação Desenvolvimento Rural Integrado Montemuro Arada Gralheira 98.969,54 102.649,02 201.618,56
ADRIMINHO — Associação Desenvolvimento Rural Integrado Vale do Minho  . . . . 67.172,27 130.732,61 197.904,88
ADRUSE — Associação Desenvolvimento Rural Serra Estrela. . . . . . . . . . . . . . . . . . 99.730,82 108.853,30 208.584,12
ALENTEJO XXI — Associação Desenvolvimento Integrado Meio Rural. . . . . . . . . . 88.021,05 111.766,37 199.787,42
APRODER — Associação Promoção Desenvolvimento Rural Ribatejo  . . . . . . . . . . . 76.264,44 110.080,03 186.344,47
ARDE — Associação Regional Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72.686,28 57.294,77 129.981,05
ASDEPR — Associação Desenvolvimento Promoção Rural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88.246,40 161.180,80 249.427,20
ATAHCA — Associação Desenvolvimento Terras Altas Homem Cávado e Ave . . . . . 81.854,52 132.942,99 214.797,51
BEIRADOURO — Associação Desenvolvimento Vale Douro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47.079,58 150.215,09 197.294,67
CHARNECA — Associação Promoção Rural Charneca Ribatejana  . . . . . . . . . . . . . . 94.888,38 114.554,78 209.443,16
CORANE — Associação Desenvolvimento Concelhos Raia Nordestina . . . . . . . . . . . 105.342,91 158.617,51 263.960,42
DESTEQUE — Associação Desenvolvimento Terra Quente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33.651,88 135.365,32 169.017,20
DOLMEN — Cooperativa Educação, Formação Desenvolvimento Alto Tâmega . . . . 61.856,17 362.810,18 424.666,35
DOURO HISTÓRICO — Associação Douro Histórico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124.526,89 163.849,79 288.376,68
DOURO SUPERIOR — Associação Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75.784,60 96.846,46 172.631,06
DUECEIRA — Associação Desenvolvimento Ceira e Dueça. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51.203,40 74.194,43 125.397,83
ESDIME — Agência Desenvolvimento Local Alentejo Sudoeste  . . . . . . . . . . . . . . . . 85.303,42 114.517,47 199.820,89
GRATER — Associação Desenvolvimento Regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55.619,41 83.068,89 138.688,30
IN LOCO — Intervenção, Formação, Estudos Desenvolvimento Local. . . . . . . . . . . . 63.690,34 83.440,96 147.131,30
LEADEROESTE — Associação Desenvolvimento Promoção Rural Oeste. . . . . . . . . 54.462,18 62.616,79 117.078,97
LEADERSOR — Associação Desenvolvimento Rural Integrado Ponte de Sor . . . . . . 44.819,63 134.794,26 179.613,89
MONTE/ACE — Desenvolvimento Alentejo Central, A.C.E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89.458,00 196.364,64 285.822,64
PINHAL MAIOR — Associação Desenvolvimento Pinhal Interior Sul . . . . . . . . . . . . 119.228,51 83.302,21 202.530,72
PRO RAIA — Associação Desenvolvimento Integrado Raia Centro Norte . . . . . . . . . 118.477,84 164.345,04 282.822,88
PROBASTO — Associação Desenvolvimento Rural Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67.927,64 60.175,92 128.103,56
RAIA HISTÓRICA — Associação Desenvolvimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138.201,65 227.905,73 366.107,38
ROTA DO GUADIANA — Associação Desenvolvimento Integrado. . . . . . . . . . . . . . 60.530,61 123.107,51 183.638,12
RUDE — Associação Desenvolvimento Rural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69.786,56 107.057,45 176.844,01
SOL DO AVE — Associação Desenvolvimento Integrado Vale Ave  . . . . . . . . . . . . . . 66.400,02 86.845,21 153.245,23
TAGUS — Associação Desenvolvimento Integrado Ribatejo Interior . . . . . . . . . . . . . 70.061,45 160.783,56 230.845,01
TERRAS DE SICÓ — Associação Desenvolvimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66.715,84 196.026,04 262.741,88
TERRAS DENTRO — Associação Desenvolvimento Integrado Micro Regiões Rurais 46.362,26 107.102,91 153.465,17
TERRAS DO BAIXO GUADIANA — Associação Terras Baixo Guadiana  . . . . . . . . 102.934,63 135.830,74 238.765,37
VICENTINA — Associação Desenvolvimento Sudoeste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60.843,74 93.685,53 154.529,27

Totais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.247.700,32 6.662.491,26 10.910.191,58

(*) Verbas não inscritas no mapa XV do OE.

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Secretaria-Geral
Despacho (extracto) n.º 15371/2008

Por despacho de 14 de Maio de 2008 de Sua Excelência o Secretário 
de Estado da Administração Pública, ao abrigo da competência delegada 
no Despacho n.º 19632/2007, de 30 de Julho, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 167, de 30 de Agosto de 2007:

Eunice Filomena Maria Lopes de Castro, assistente administrativa 
especialista, afecta à Secretaria -Geral do Ministério das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações na situação de mobilidade especial — auto-
rizada a passar à situação de licença extraordinária, pelo período de cinco 
anos, com início em 1 de Maio de 2008, nos termos do artigo 32.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 11/2008, 
de 20 de Fevereiro;

Maria Luísa Horta Vieira Machado, assessora principal, afecta à 
Secretaria -Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Co-
municações na situação de mobilidade especial — autorizada a passar à 
situação de licença extraordinária, pelo período de dez anos, com início 
em 18 de Abril de 2008, nos termos do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 11/2008, de 20 de 
Fevereiro;
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Rosa Nunes Dias dos Santos Rolo, assistente administrativa especia-
lista, afecta à Secretaria -Geral do Ministério das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações na situação de mobilidade especial — autorizada 
a passar à situação de licença extraordinária, pelo período de dez anos, 
com início em 19 de Abril de 2008, nos termos do artigo 32.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 11/2008, 
de 20 de Fevereiro.

26 de Maio de 2008. — O Secretário -Geral, José dos Santos Car-
doso. 

 MINISTÉRIOS DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES E DA CULTURA

Despacho n.º 15372/2008

O Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro, que fixa as regras 
de governação do Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) 
e dos programas operacionais (PO) para o período de 2007 -2013, na 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 74/2008, de 22 de Abril, 
veio estabelecer no seu artigo 68.º o regime de transição entre o Quadro 
Comunitário de Apoio III (QCA III) e o QREN.

No n.º 4 do referido artigo 68.º é definida a extinção das autoridades 
de gestão dos PO sectoriais e regionais do continente do QCA III e as 
estruturas sectoriais do Fundo de Coesão II, nas condições reguladas 
no seu n.º 5, alínea c), que estipula que as atribuições, direitos e obri-
gações das autoridades de gestão dos PO sectoriais — PO Saúde XXI 
(POS), Cultura (POC), Acessibilidades e Transportes (POAT) e Ambiente 
(POA), bem como as estruturas sectoriais do Fundo de Coesão II, são 
assumidas pela Autoridade de gestão do PO Temático Valorização do 
Território.

Neste contexto, de acordo com a alínea c) do n.º 5 do artigo 68.º e do 
artigo 69.º do referido diploma, cabe à autoridade de gestão do Programa 
Operacional Temático Valorização do Território (POVT) assumir as 
responsabilidades inerentes ao Programa Operacional da Cultura (POC), 
nos termos do presente despacho conjunto do ministro coordenador da 
Comissão Ministerial de Coordenação do POVT e do ministro que tutela 
o PO sectorial do QCA III, mediante o qual é fixada a data de extinção, 
as condições particulares a observar nas transferências de funções e os 
recursos humanos a transitar.

Considerando que no caso da transição entre os referidos Programas 
Operacionais compete ao Ministro das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações e ao Ministro da Cultura emitir tal despacho e que as 
condições institucionais para a sua emissão se encontram reunidas, de-
signadamente com a Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2007, 
publicada em 12 de Outubro, que criou a estrutura de missão para o 
PO Temático Valorização do Território, e a Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 25/2008, publicada em 13 de Fevereiro, que definiu a 
constituição dessa estrutura.

Esta transferência de responsabilidade não deve, no entanto, pôr em 
causa a manutenção da responsabilidade política do Ministro da Cultura 
quanto ao encerramento do POC.

Assim, nos termos da alínea c) do n.º 5 e do n.º 6 do artigo 68.º do 
Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro, na redacção que lhe 
foi dada pelo Decreto -Lei n.º 74/2008, de 22 de Abril, determina -se 
o seguinte:

1 — A autoridade de gestão do Programa Operacional da Cultura 
(POC) é extinta à data de 31 de Maio de 2008, cessando na mesma data 
a nomeação da gestora.

2 — A autoridade de gestão do Programa Operacional Temático 
Valorização do Território (POVT) assume as atribuições, direitos e 
obrigações da autoridade de gestão do POC, a partir de 1 de Junho de 
2008, nos seguintes termos:

a) O pessoal ao serviço da estrutura de apoio técnico do POC, em 
relação ao qual se verifique a existência de relação contratual com a 
autoridade de gestão daquele Programa, pode transitar para a autoridade 
de gestão do POVT, em função das necessidades desta para efeitos de 
encerramento do POC, bem como para efeitos de execução do POVT, nos 
termos previstos no Código do Trabalho para a transmissão de empresa 
ou estabelecimento e da alínea c);

b) Os funcionários requisitados, destacados ou em situação de cedência 
ocasional na estrutura de apoio técnico do POC, podem transitar para a 
autoridade de gestão do POVT, em função das necessidades desta, para 
efeitos do encerramento do POC, assim como para efeitos de execução 
do POVT, nos termos da alínea c);

c) O pessoal abrangido pela transição referida nas alíneas a) e b) supra 
mantém o vínculo e todos os direitos, subsídios, regalias sociais, remu-
neratórias e quaisquer outras, correspondentes ao seu lugar de origem, 

não podendo ser prejudicados nas promoções a que, entretanto, tenham 
adquirido direito, nem nos concursos públicos a que se submetam, pelo 
não exercício de actividade no lugar de origem;

d) A comissão directiva do POVT deverá elaborar, até 31 de Novem-
bro de 2008, a relação nominativa de todo o pessoal que transita para 
o secretariado técnico da autoridade de gestão do POVT, a qual será 
submetida a despacho do Ministro das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações;

e) Após o despacho referido na alínea anterior, a celebração de con-
tratos de trabalho e a actualização da figura de mobilidade do pessoal a 
transitar ao abrigo da alínea anterior, devem ser efectuadas no mais curto 
espaço de tempo possível, identificando a data de produção de efeitos a 
partir da qual passam a integrar o secretariado técnico do POVT;

f) O pessoal que não conste da relação nominativa referida na alínea d) 
cessa funções o mais tardar até à apresentação à Comissão Europeia da 
declaração de encerramento do POC;

g) A autoridade de gestão do POVT e as entidades a que se encontra 
vinculado o pessoal referido nos números anteriores devem desencadear, 
nos termos legais aplicáveis, os mecanismos de mobilidade, de forma a 
assegurar que esta se processe de forma eficaz e sem impacte na opera-
cionalidade do encerramento do POC e da execução do POVT;

h) A mobilidade do pessoal referido nas alíneas anteriores terá uma 
duração coincidente com o período de duração total do Programa, po-
dendo ser estabelecidos períodos de mobilidade mais curtos por despacho 
fundamentado da comissão directiva do POVT;

i) Será assegurado pelo POVT o respeito pelo princípio da segregação 
de funções no que respeita ao controlo de 1.º nível do POC;

j) A autoridade de gestão do POC disponibilizará à autoridade de 
gestão do POVT informação relativa aos bens, direitos e obrigações 
que transitam para esta autoridade de gestão à data prevista no n.º 1 do 
presente despacho, designadamente a seguinte: lista do pessoal afecto 
àquele Programa com indicação do respectivo vínculo e condições con-
tratuais; lista de outros colaboradores e fornecedores de bens e serviços 
com contratos em vigor; listagem dos projectos aprovados e respectivo 
ponto de situação em termos de aprovação, execução financeira e saldos 
por realizar; apuramento dos totais relativos aos recebimentos, pagamen-
tos, regularizações e reposições efectuadas no âmbito do POC entre 1 de 
Janeiro e 31 de Maio de 2008; informação relativa a devedores do POC 
e regularizações por efectuar à data de 31 de Maio de 2008 e respectivo 
saldo final; ponto de situação da execução dos planos anuais de controlo; 
lista dos processos que constituem o arquivo do POC e que transita para 
a autoridade de gestão do POVT; lista do mobiliário e do equipamento 
do POC; informação relativa a outros direitos e obrigações do POC;

k) O mobiliário e o equipamento adquirido no âmbito da assistência 
técnica do POC e ao serviço deste Programa, transita para a autoridade 
de gestão do POVT, mantendo a Secretaria -Geral do Ministério da Cul-
tura a titularidade dos contratos, a quem cabe assegurar os respectivos 
registos de manutenção e abate;

l) Os contratos de prestação de serviços cuja celebração teve espe-
cificamente em vista apoiar a actividade do POC e cuja necessidade 
se mantém para apoiar a actividade da autoridade de gestão do POVT, 
podem transitar para esta a partir da data de produção de efeitos do 
presente despacho;

m) As despesas de funcionamento do POC serão suportadas através da 
assistência técnica do POC até 31 de Dezembro de 2008, passando a ser 
suportadas pela assistência técnica do POVT a partir dessa data;

n) As actuais instalações do POC poderão continuar a ser utilizadas, 
até que o POVT possua instalações definitivas;

o) À data de extinção da autoridade de gestão do POC fixada no 
n.º 1 do presente despacho, extinguem -se as nomeações dos chefes de 
projecto do POC, à excepção da chefe de projecto Dr.ª Ana Maria Feijó 
que permanece em funções, uma vez que a mesma é indispensável para 
assegurar o encerramento deste Programa do QCA III, cessando funções 
o mais tardar até à apresentação à Comissão Europeia da declaração de 
encerramento do POC;

p) A partir de 1 de Junho de 2008, e sem prejuízo das competências 
específicas do ministro coordenador da Comissão Ministerial de Coorde-
nação do POVT, a responsabilidade política pelo encerramento do POC 
mantém -se a cargo do Ministro da Cultura que, para o efeito, despacha 
directamente com a presidente da comissão directiva da autoridade de 
gestão do POVT.

3 — O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.

9 de Maio de 2008. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações, Mário Lino Soares Correia. — O Ministro da Cultura, 
José António de Melo Pinto Ribeiro. 




